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1. OBJETIVO:

 Descrever a assistência de enfermagem na realização do procedimento de Enteroscopia, 
visando à segurança do paciente e da equipe envolvida no procedimento atendendo a legislação 
vigente.

2. ABRANGÊNCIA: Enfermeiro e Técnico de Enfermagem.

3. MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamento de proteção individual (EPIs): Gorro, roupa privativa do setor, luvas de 
procedimento, óculos de proteção.

 3.2. Materiais e Medicamentos: Bandeja;

  • Kit do exame contendo: Kit do exame contendo: 01 seringa de 05ml, 01 agulha 
40x12, 01 agulha 30x7,n 01 cateter de oxigênio, 01 dispositivo de punção venosa abocath n°22, 
01 dispositivo de punção venosa abocath n°24, 01 ampola de soro fisiológico 0,9% - 10ml, polifix, 
01 ampola de Buscopam Simples, 01 frasco de soro fisiológico, bisnaga de xylo gel, 250 ml de soro 
fisiológico 0,9% e Kit de roupa (1 calça e 2 camisolas);

  • Medicações para sedação PSICOBOX contendo: 01 folha com o check list das 
medicações que deverá ser preenchida e assinada pelo médico para a reposição das medicações, 01 
xylo spray, 02 frascos com fentanil, 08 ampolas de Dormonid 5 mg/ml, 02 ampolas de Flumazenil 0,1 
mg/ml, 01 ampola de Narcan0,4 mg/ml, 01 lacre vermelho; Kit anestesia.

  • Kit completo para Enteroscopia (OVERTUBE);

  • Seringa de 60ml; Sonda de aspiração.

 3.3. Equipamentos: Monitor multiparamétrico, Oximetria de Pulso, Esfigmomanômetro, 
Estetoscópio, Termômetro Digital, Bombas de Infusão, Fluxômetro de Oxigênio e Ar comprimido 
com Frasco Montado com Extensão, Ambu Adulto Montado.

4. PROCEDIMENTOS

 4.1. Realizar Check list da sala de exames conforme procedimento a ser realizado;
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 4.2. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);

 4.3. Chamar o paciente pelo nome completo; 

 4.4. Confirmar o nome e RG do paciente a ser submetido ao exame com a etiqueta que estará 
fixada no peito por cima da roupa;

 4.5. Checar se o paciente encontra-se com acompanhante para realização do exame;

 4.6. Checar preparo (jejum de 08 horas), se Enteroscopia Anterógrada;

 4.7. Checar eficácia do preparo colônico, se o exame agendado foi Enteroscopia Retrógrada;

 4.8. Checar a retirada de prótese dentária e adornos;

 4.9. Deixar em posse do acompanhante;

 4.10. Encaminhar o paciente para a sala de exame de maca;

 4.11. Orientar o paciente quanto ao procedimento a ser realizado;

 4.12. Realizar a higienização das mãos com água e sabão (mínimo 30 segundos) ou álcool gel 
(mínimo 15 segundos);

 4.13. Vestir os EPIs: luvas de procedimento, avental, óculos e máscara cirúrgica;

 4.14. Monitorar o paciente conforme “POP GE 046” para a checagem dos Sinais vitais e 
capnografia;

 4.15. Auxiliar a equipe de anestesia no que for necessário;

 4.16. Posicionar o paciente em decúbito Lateral Esquerdo, para o início do exame, após os 
procedimentos realizado pela equipe de anestesia;

 4.17. Auxiliar nos procedimentos de Biópsia;

 4.18. Administrar medicamentos para Terapêutica Endoscópica conforme orientação médica;

 4.19. Assegurar o posicionamento do bocal, integridade do aparelho, segurança do paciente;

 4.20. Auxiliar no registro de imagens através do sistema de captura interligado ao Sistema 
MV, quando necessário;

 4.21. Retirar o bocal se Enteroscopia Anterógrada;
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 4.22. Limpar as secreções do paciente;

 4.23. Retirar as luvas de procedimento;

 4.24. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

 4.25. Calçar, novamente, luvas de procedimento;

 4.26. Chamar o paciente pelo nome observando a responsividade do paciente;

 4.27. Encaminhar para sala de observação com as grades da maca elevadas, após comando 
do Anestesista;

 4.28. Passar as informações necessárias para o colaborador que está escalado no pós exame;

 4.29. Dar o destino adequado aos exames coletados, instrumentais, materiais e resíduos;

 4.30. Encaminhar equipamentos para reprocessamento;

 4.31. Retirar os EPIs;

 4.32. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

 4.33. Proceder às anotações de enfermagem no Sistema MV.

5. CONTINGÊNCIA:

 Caso o Sistema Informatizado estiver fora do ar, registrar manualmente o Processo de 
Enfermagem ao Cliente.

6. OBSERVAÇÕES

 6.1. O aparelho de enteroscópio deverá ser encaminhado para a sala de desinfecção 
identificado se o exame foi anterógrado ou retrógrado, para ser reprocessado corretamente.

 6.2. A equipe médica e de enfermagem deverá seguir os critérios descritos no POP de Limpeza 
e Desinfecção dos Endoscópios.
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 6.3. Os óculos de segurança devem ser lavados com água e sabão neutro e secado com 
papel macio e, apenas em casos de procedimentos de assistência com pacientes de isolamento e/
ou projeção de secreções e líquidos biológicos, após a secagem, deve ser utilizado álcool 70°, (até 
que seja liberada a utilização de quaternário de amônia). Em ambos os casos, após a lavagem, evitar 
friccionar o papel para secagem nas lentes, de maneira a prevenir riscos.

 6.4. Retirar os óculos de segurança, SOMENTE, ao término de todo procedimento, inclusive 
descarte e lavagem de materiais utilizados, devendo este ser higienizado separadamente.
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